Capitão Romero,

 

conforme reunião do grupo de trabalho A realizada no último dia 17 de outubro, temos a expor o que segue.


Com o objetivo de dirimir qualquer dúvida e ainda cumprir com o Plano Estadual de Prevenção e Resposta a Acidentes com Produtos Perigosos que apresenta como Ações Preventivas sob responsabilidade do DER/PR:


“-esclarecer questões contratuais para que o trato com as concessionárias possa ser realizado com embasamento a partir de cada órgão que estiver atendendo um acidente com produtos perigosos;
-deixar claro o papel das concessionárias em todos os aspectos que envolvam a parte preventiva e de resposta aos acidentes com tais produtos;”


esclarecemos:


O Programa de Exploração de Rodovias (PER), Anexo V do Edital do Programa de Concessão de Rodovias no Estado do Paraná apresenta, em seu CapítuloII.Rodovias Principais, Item2.Serviços de Operação, Conservação e Manutenção, Subitem2.2.7.3.Transporte de Cargas Perigosas, a seguinte redação (grifo nosso):


“2.2.7.3. Transporte de Cargas Perigosas
O transporte de cargas perigosas, em geral, compõe boa parcela do tráfego rodoviário.
Para reduzir os riscos de acidentes desse tipo de transporte, a Concessionária, através de sua equipe de segurança de Trânsito, deverá elaborar um programa de ação e controle de acidentes com essas cargas, a ser submetido à aprovação do DER.
Como programa mínimo, deverão ser contemplados os seguintes itens:
( identificação dos locais de maior incidência de acidentes, com estudos de medidas adequadas para sua minimização, bem como dos locais de alto risco ambiental em caso de acidentes (com planejamento de procedimentos para redução desse impacto);
( definição de rotas pré-determinadas, procurando evitar áreas de mananciais de captação;
( preparação de rotina e mecanismo de monitoração da exigência da “ficha de emergência de transporte de cargas perigosas”, conforme legislação em vigor;
( complementação das informações sobre o produto, tais como: riscos ambientais; riscos à população; etc;
( instruções à tripulação do veículo transportador, quanto aos procedimentos para contactar as equipes operacionais da concessionária;
( certificado de adequação do veículo de carga;
( disponibilização de equipamentos de proteção individual para as equipes operacionais (de inspeção de trânsito, atendimento pré-hospitalar, socorro mecânico/guincho, e de atendimento de incidentes);
( treinamento das equipes de operação;
( disponibilização de equipamentos de armazenamento de produtos mais prováveis de acidentes;
( disponibilização de local para estocagem dos produtos recolhidos após acidentes, até que o proprietário possa removê-los em segurança;
( definição de locais de estacionamento para veículos que transportam cargas perigosas;
( definição de responsabilidades dos órgãos envolvidos.
Para a elaboração do referido programa e seleção dos equipamentos, deverão ser consultados os órgãos de controle ambiental, Polícia Rodoviária, Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, IMETRO e ABIQUIM.
No caso de ocorrência de qualquer acidente envolvendo cargas perigosas, a Concessionária deverá consultar imediatamente os órgãos de controle ambiental.”


Com a finalidade de cumprir o Contrato, foi elaborado por cada concessionária o citado “Programa de Ação e Controle de Acidentes com Cargas Perigosas” grifado acima. Na sequência, os Programas foram devidamente aprovados pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, conforme Ofício n° 212/CEDEC/PR, de 07 de junho de 2002, e segundo o qual as concessionárias foram orientadas a encaminhar a versão final dos Programas a todos os órgãos do Conselho Consultivo.


Atualmente, os denominados Programas de Ação e Controle de Acidentes com Cargas Perigosas são os documentos contratuais que mais especificamente regem a questão do Transporte de Cargas Perigosas, são neles que se encontram as obrigações contratuais das concessionárias relativas ao atendimento de acidente com produto perigoso.


Esclarecemos também que a fiscalização da execução do Contrato de Concessão pela Concessionária cabe ao DER/PR.


Portanto, é de extrema importância o conhecimento de inteiro teor dos citados Programas por todos os órgãos do Conselho Consultivo, para que no caso da detecção do seu não cumprimento pela concessionária, o fato seja imediatamente oficializado ao DER/PR.


Como cada Programa em sua totalidade descreve as obrigações contratuais das concessionárias relativas ao atendimento de acidente com produto perigoso, não é viável reescrever os Programas dentro das Fichas de Procedimento Operacional Padronizado encaminhadas para este fim, sendo que os procedimentos operacionais já existem dentro dos Programas e não é preciso elaborá-los.

 

À disposição para possíveis dúvidas.

 

Engª Giselle Colle 3304-8278

Engº Romeu Stencel - Coordenador 3304-8374

Coordenadoria de Concessão e Pedagiamento Rodoviário

Diretoria de Operações

Departamento de Estradas de Rodagem/PR

SEIL

 


Obs.:
(1) o Programa de Concessão de Rodovias no Estado do Paraná sob fiscalização do DER/PR não inclui as denominadas Novas Concessões: Autopista Litoral Sul S/A, Autopista Planalto Sul S/A e Régis Bittencourt S/A, estas sob fiscalização da ANTT, lembrando ainda que existem rodovias sob responsabilidade do DNIT;


(2) as concessionárias têm a responsabilidade de realizar os Serviços de Operação, Conservação e Manutenção nas denominadas Rodovias Principais, enquanto que nas denominadas Rodovias de Acesso a responsabilidade corresponde aos Serviços de Conservação e de Manutenção

